
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofi cio n.' PMC/SEGOV/234 12022.

Congonhas, 2l de novembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidcnte da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Prezado Seúor,

Em âtenção ao OÍicio O26l2022lSecretaria, encaminhamos a V' Exa a C'l' no

PMC/SEMOBI/ ALl072/2022, por meio da qual a secretaÍia Municipal de obras e

Infraestrutura presta informações em atendimento ao Requerimento cMCl}T 112022, de

autoria do nobre vereador José Bernardes de Souza.

Na opoÍunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

srMoN rA MAR|A §i iiJSÍiJilffi Í31"
DE JESUS lEsus MAGÁLHAIs

MAÇALHAES ?J.!;:]:;.il;,,
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Govemo

câmara MuniciPal do congonhaE
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CdU.rrff OBRAS

RobeÍto Fíâncisco da Silva

SecÍetario Municipal de ObÍas ê lnlraestrulura

cotvtuNtceÇÃo INTERNA

N.. PMC/S EMO Bll AuoT 2t2022

De : Roberto Francisco da Silva

PaÍa : SimÔnia Maria de Jesus Magalhães

Datâ :2910812022

SEOB

SEGOV

Prezada Senhora,

Em atenção ao Requerimento 71/2022, atraves do qual o vereador José Bemardes

de Souza solicita informações Íeíerentes à paralisação da obra no campo de íutebol do

Bairro Jardim Proíeta, temos a informar:

'1. sim

2. R$ 1.088.134,16

Atenciosamente,

Roberto Fra"hnr'nYsco da Silva

Secretário Adjunto de Obras ê InÍraestÍutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE RESCI sÃo AMIGÁVEL

Processo de Licitaçâo No PRC 063/2020

Processo Administrativo No PMC/7233/2016

Conconência Pública 003/2020

Contrato Administrativo N" PMC/'16212020

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATo, que entre si ajustam, de um lado, o

Municipio de Congonhas, Estado de Minas Gerais, CNPJ no 16.752.44610001-02, com sede

na Praça Presidente Kubitschek, n0 í 35, neste ato repre§entado pelo Secretário Municipal

de Obras, Rodrigo Torres dos Santos e, de outro lado, Sengel Construçóes Ltda, CNPJ n'

17.723.933rc0 -00, com sede na Rua Grão Mogol, no 505, bairro Carmo, Belo Horizonte

- MG, neste ato representada por seu DiretoÍ, Gustavo Carvalho Diniz, mediante as

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1 .1. Constilui objeto do presente TeÍmo de Rescisáo Amigável do contrato administrâtivo

n" PMCl162l2Q20, celebrado em 14 de agosto de 2O2O, cuio objeto é a execução das obras

e serviços de construção de Campo de Futebol na Rua Jair Toledo, Baino Jardim ProÍeta,

nesta cidade, com fornecimento de materiais e mão de obra.

1.2. O contrato objeto da rescisáo tem como contratante o MunicÍpio de Congonhas -
MG e como contratada I empresa Sengel ConstruçÕes Ltda.

CLÁUSULA SEGUNDA - MOTIVAÇÃO:

2.1. O interesse público é o motivo determinante da presente rescisão do contrato em

fungão de deficiências técnicas dê projêto conforme relatório detalhado encaíado às fls.

16ô9 - 1672 do PA No PMCl7233l2O16 abordando os vários aspeclos que deram causas a

esta rescisão, a seguir elencadas de forma suclnta:
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CONGONHAS
CIDADE DOs PROFETAS

a) Construção em áÍea de APP, sujeita a alagamentos e enchentes, passivel de

licenciamentos adicionais com intervenções construtivas não previstos no projeto original.

b) Ausência de rede elétrica de baixa tensâo no local onde se conslatou a impossibilidade

de exlensão da rede (aproximadamente 1 km) em área de servidão de Íerrovia MRS.

c) Local conÍinado pelo Rio Maranhão, Linha de Distribuiçáo elélrica LD de alta tensão e

linha férrea da MRS Logística que gera risco à integridade ÍÍsica do público previslo de

aproximadamente 1.000 pessoas no caso de necessidade de dispersão de emergência.

d) lnviabilidade econômica do contrato em epígrafe, haja vista a necessidade de obras de

inÍraestrutura que oneraram em muito o custo Íinal da obra em face da solicitação de termo

adítivo dê R$780.737,56 (Setecentos e oitenta míl setecentos e trinta e sete reais e

cinquenta e oito centavos ou 15,670/o do contrato inicial) no quarto més de obra (Com 4,89%

do financeiro executado até 3111212020), que foi prevista para 10 meses.

e) A obra em questão está 'muito além das necessidades do municipio que já se encontra

em situaçáo confortável em relaçáo a outras grândes cidades de referência, podendo então

postergar e buscar local mais adequado paÍa sua implantação sem prejuÍzo à estrutura de

esportes e lazer que já possui por cada habitante.

f) Previsão de custos elevados e imprevisíveis em relação ao valor original licitâdo, hajâ

vista as incertezas do momento de pandemia mundial do SARS-CoV-2 que ensejaram em

pedido de reequilÍbrio econômico financeiro em 231111202 justíficado pela contratada em

documento que anexamos a seguir:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

2.2,AsdeÍiciênciasapontadasnoitemanteriorinviabilizamaexecuçãodaobra.sejapelas

questoes de ordem técnica tendo como consequência queslóes de ordem íinanceira'

íicando demonstrado ser mais conveniente paÍa o Municipio a rescisão conforme inciso Xll

da Lei 8666/93, onde se lê: "Razões de intâre§ss público' de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

admlnlstrativa a que está subordinado o contratante ê exaradas no proce§so

administrativo a que se refere o contrato"'

CúUSULA TERCEIRA - FUNOAMENTAÇÃO LEGAL:

3,l.ApresenterescisãocontratualencontrarespaldolegalnoincisoXll'artigoTSc/cinciso

ll, art. 79, ambos da Lei 8'666/93 e também na cláusula décima quarta' item 14'l 2 do

Contrato P MC I 1 621 2020.

3.2. Respalda ainda a presente rescisão as razÕes de natureza técnica elencadas no item

2.1 deste termo, justiÍicadoras da conveniência na rescisão para o Municlpio' bem como a

autorização expressa do Chefe do Executivo'

CLÁUSULA QUARTA - ACERTO DE CONTAS:

4.1 . O Município pagará à Sengel Construçoes Ltda as seguintes verbas rescisórias' cujos

custos estào devidamente comprovados no Processo PRC/063120201

a)Pagamentodemateriaisprevistosnaplani|hadocontrato,adquiridosparaaexecuçáo

da obra no valor de R$ 289'672,í3 (Duzentos e oitenta e nove mil seiscentos e setenta e

doisreaisetrezecentavos),coníormelistaanexaeintegranteaopresentetermo'daqual

consta a relaçâo/descrição/quantidade dos materiais e seu valor unitário e global;

b) lndenizaçáo no valor de R$ 325'863'56 (Trezentos e vinte e cinco mil oitocentos e

sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos)' por serviços executados sem previsáo

contratuâl.conÍormereconhecimentodedívidafeitocomampaíonoparágrafoÚnico,artigo
59 dA L€i E.6O6/93, ressalvada a instaureçáo de procesro administíátivo disciplinâr para

veriÍicar a responsabilidade do servidor público'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

c) Pagamento de fretes, carga e descarga dos materiais adquiridos no valor de R$

4.928,00 (Quatro mil e novecentos e vinte oito reais).

d) Custos com administração local no valor de R$ 278.035,25 (Duzentos e setenta e oito

mil trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

e) Custos com administração central no valor dê R$ 189.635,22 (Cento e oitenta e nove

mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos).

f) Totalizando o valor de R$ 1.088.134,16 (Um milháo oilenla e oito mil e cento e trinta e

qualro reajs e dezesseis centavos.

4.2. Os pagamentos dos valores mencionados nas alÍneas do item anterior, discriminados

nas pfanilhas anexâs, e descritos no Despacho da SEOB das folhas no. 1751 e 1752 do

processo licitatório PRC/063i2020, seráo encaminhados e processados para pagamento,

epós a assinatura deste termo.

A empresa terá 05 dias para emissáo e envio da nota fiscaÍ, com prazo para recebimento

em 30 (trinta) dias após a emissáo da mesma.

CúUSULA QUINTA - OISTRATOI

5.1. As partes dão por rescindido o Contrato PMC116212020, firmado em 14 de agosto de

2020, entre o Município de Congonhas e a empresa Sengel Construçóes Ltda, não

subsistindo qualquer obrigaçâo ou pendência técnica e financeira entÍe as partes,

resguardado o cumprimento dos pagamêntos previstos na cláusula anterior, inclusive com

emissão de atestados técnicos dos serviços executados.

CúUSULA SEXTA - PUBLICAçÃO:

6,1. Caberá ao MunicÍpio de Congonhas a publicaçáo do presente termo de rescisâo,

conÍorme determlna o parágraÍo único, anigo 61 da Lei 8.666/93.
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cúusuLA sÉTrMA - DrspostçoES FrNArs:

7 .1 . E por estarem justos e acertados, firmam as partes o presente termo de rescisâo

amigável do Contrato PMC116212020, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na prêsençâ

das testemunhas indicadas.

7.2. Fica êleilo o foro da Comarca de Congonhas para dirimir questões decorrentes do

presente teÍmo de rescisão amigável de conlrâto.

Congonhas, 13 de dezembro de 2021

G lho Diniz Rodrigo Ío s an s

Sengel Construções Ltda Secre un pal de Obras

Testemunhas:

1 )

,,$m.,mmfl

PR^ÇÂ PREStDET{TE KUBIÍSCHEK, 135, CENÍRO - COt'lGOilHÂS - lúG - CEP: 36.,4'Í0-084 - TeL.: (3í) 373-'1300 www.congonh.!.mg.gov.bÍ

2 rl -:..


